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ANEXO 22 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE 
PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE MADEIRA E DE GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL  

AGOSTO | 2025 | R00  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROA: 24/0801-0002113-0  
Local: Complexo de Segurança Pública (Brigada Militar e Polícia Civil)  
Endereço: Rua Tupi, 760, Umbu  
Cidade: Alvorada  
CROP: 11ª  
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS 

DE MADEIRA E DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL  
  

Atestamos para os devidos fins que a empresa ____________________________, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________________, representada pelo(a) Sr(a). 
______________________________________________________________, para o fim de 
qualificação técnica no procedimento licitatório supra referido, declaro, sob as penas da lei, 
que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a 
empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:   

1. Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou 
de origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de 
manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, 
tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do 
contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 155 a 163 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, e no artigo 72, § 8º, inciso V da Lei Federal n.º 9.605/1998, 
sem prejuízo das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.  
2.  No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra ou 
serviço de engenharia será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, 
de 5 de julho de 2002 e suas alterações, juntamente com a legislação pertinente do 
município onde a mesma será construída.   

  
__________________________, ______ de ________________ de 20_____  

                                                             
  
   

________________________________________________________   
Representante Legal da Empresa   

Nome:__________________________________  
CPF:__________________________________   

 
  
  

________________________________________________________   
Responsável Técnico da Licitante   

Nome:________________________________  
CPF:________________________________   

   
  
OBS.: Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, preenchido e 
devidamente assinado por seu representante legal. Deverá ser anexado e entregue junto com a 
documentação de habilitação. 
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Nome do documento: ANEXO 22_Declaracao_GRCC.pdf

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

Carlos Fernandes Moesch SOP / SPSEGURANÇA / 482169601 29/08/2025 15:16:41

Eduarda Karoline Trevisan Bugs SOP / DOP / 508394001 29/08/2025 15:41:58
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